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Código Penal, praticado em Janeiro e Abril de 1995, por despa-
cho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Fontinha. —
A Oficial de Justiça, Raquel Matos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER

Aviso de contumácia n.º 8101/2005 — AP. — A Dr.ª Bel-
mira Raposo Felgueiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Alenquer, faz saber que, no processo abreviado, n.º 174/
00.0GTALQ, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Diaz
Sorsano, filho de Ceferino e de Asuncion, nascido em 23 de Março
de 1963, titular do bilhete de identidade n.º 19095677, com domi-
cílio na Auda Valência, 11-9-46130, Masamagrel, Valência, Espa-
nha, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos
artigos 292.º e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em
30 de Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos ou certidões junto dos ser-
viços do Estado e autarquias locais, nomeadamente passaporte,
bilhete de identidade, certificado de registo criminal, título de re-
gisto automóvel, documentos e certidões junto das Conservatórias
do registo civil, comercial, predial e automóvel, cartórios notariais
e administração fiscal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Belmira Raposo
Felgueiras. — A Oficial de Justiça, Paula Cristina dos Santos
Marques.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 8102/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 2/00.7PEALMB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Baltazar Mateus Neves Pires, filho de João Leal
Garcia Pires e da Lídia Rosa Neves Pires, natural de Almada, onde
nasceu a 19 de Novembro de 1962, com domicílio na Azinhaga
do Rato, Vivenda Silvestre 2, Laranjeiro, 2890 Laranjeiro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

24 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 8103/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 168/00.6PTALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Analberto Portolez Alves Carva-
lho, filho de Arnaldo Carvalho e de Idalina Portolêz, natural de São
Tomé e Príncipe, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de
Março de 1969, solteiro, com domicílio no Bairro da Jamaica, 14,

1.º, frente, Vale de Chicaros, 2840 Seixal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 9 de Outubro de 2000, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 18 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ul-
teriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dispos-
to no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8104/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 29/
00.9PTALM, pendente neste Tribunal contra o arguido José João
Lima, filho de João José Lima e de Helena Francisca Lima, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 20 de Julho de 1958,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 12879960, com domi-
cílio na Rua Florbela Espanca, 26, 2.º, frente, Torre da Marinha,
2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 30 de Janeiro de
2000, por despacho de 22 de Abril de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por prescrição.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8105/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1450/01.0PCALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Aristides Soares Almeida Freitas,
filho de Ildo Soares Freitas e de Constança Almeida Freitas, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 22 de Maio de 1958,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16134483, com domi-
cílio na Rua 1.º de Maio, 23, Trafaria, 2825 Trafaria, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, praticado em 14 de Setembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 23 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8106/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 195/00.3GCALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Manuel Oliveira Dias, natural de Lisboa, São
Jorge de Arroios, Lisboa, nascido em 25 de Novembro de 1962,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 08678991, com domi-
cílio na Rua Doutor Manuel Espírito Santo, lote 34, rés-do-chão,
Beato, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, praticado em 16 de Janeiro de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
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são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8107/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2130/02.5PCALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rodrigo Guedes da Cruz, filho de Raunilo José
Guedes e de Laurita Ramos da Cruz, de nacionalidade brasileira,
nascido em 12 de Julho de 1979, casado, com domicílio na Ala-
meda Atlântica, 117, 1.º, S. João Caparica, 2825 Costa da Caparica,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, praticado em 30 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8108/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 236/00.4TAALM, pendente neste Tribunal
contra a arguida Margarida Menezes António, com domicílio na
Praceta Leiria, lote 5, rés-do-chão, direito, Pai do Vento, Alcabi-
deche, 2755 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em 14 de
Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8109/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 996/02.8 PAAL M, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Hugo Miguel Rodrigues, filho de Domitília
Gonçalves Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, solteiro, com
domicílio na Rua do Moinho, lote 44, n.º 38, rés-do-chão, direito,
Monte da Caparica, 2825 Monte da Caparica, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, praticado em
26 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de
Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-

bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8110/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 196/00.1PAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Alexandre Pinto Vieira de Freitas, filho de
Manuel Pedro Pinto de Freitas e de Felisberta David Vieira de
Freitas, nascido em 25 de Janeiro de 1975, com domicílio na Rua
São Miguel Poente, lote 4, rés-do-chão, D, 2800 Pragal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de roubo, praticado em
9 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
27 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 8111/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 490/93.6PAALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Susana Ramos Domingos Brito,
filho de Joaquim Maria Domingos e de Carolina de Fátima Ramos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Setembro de 1952,
viúvo, com domicílio na Rua S. João, lote C-4 Frente, Laranjeiro,
2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro e artigo
313.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 1992, foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8112/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 58/00.2PTALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hélder Manuel Fonseca Almeida,
filho de Diamantino Pereira de Almeida e de Rosalina Fonseca
Custódia Pereira, natural de Portugal, Almada, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1973, titular da licença
de condução Vs 118646, com domicílio no Bairro da Fundação
Cardeal Cerejeira, Rua Cidade Nova, 5-2.º, Santa Maria Olivais,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de outros crimes con-
tra a vida em sociedade, praticado em 12 de Julho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos




